
PREFEITUFIA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01 -Valente - Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTFUTO N° 071/2023

\T.

De  um  lado  o  Município  de VALENTE,  Estado  da  Bahia,  pessoa jurídica  de  direito. público  interno,  com  sede  a
Praça   Getúlio  Vargas,   01,   Centro,   Valente  -   Bahia  -   CEP:   48890-000.   lnscrito   no   CNPJ/MF   sob   g   n°
13.845.896/0001-51,   doravante  denominado   contratante,   neste   ato   representado   pela   PrefeitQ   Municipal,   o
Serihor  Prste.i\o  N+uriidipaJ  UBALDINO  AMAFU\L  DE  OLIVEIRA,  portador do  CPF  n°  086.097.645-91  e RG  n®
01.542.909-12 SspmA, residente e domiciliado a Rua 1° de Maio, r]° 80, 8. Centro, Valente-Ba, CEP.. 48890-000
e   por   outro   lado   a   empresa   REGISTRO   DE   IIVIOVEIS   E   HIPOTECAS   TITULOS   E   DOCUIVIENTOS   DA
COMARCA DE VALENTE -inscrita no CNPJ  sob o n° 29.601.848/0001-58,  com endereço na    RUA PRIMEIR0
DE  MAIO  -  N°09,     8.   Centro.  Valente  -  Ba„   CEP:  48.890-000,  Neste  ato  representado  pelo  Sra.  MAR/A
APAREC/OA J=ODR/GUES OL/VE/RA,  Delegatária lnterim,  por!adQr do CPF/MF sob o n° 204.930.611-34 e RG
00368407  SEJUSP  MT.  Nos termos da  Lei  Federal  N° 8,666/93,  e de`mais disposições que regem a execução
dos contratos Administrativos, por terem justos e acertadQs conforme .o constante nas Cláusulas seguintes.

CLAUSULA PRIMEIFU -DO OBJETO

0  presente contrato  tem  por objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA. ESPECIALIZADA  PARA REALIZAÇÃO
DE DILIGENCIAS  NO  CUMPRIMENTO  DE  NOTIFICAÇÕES  EXTRAJUD!CIAIS,  NESTE  MUNICÍPIO.,  conforme
especificações e quaDtitativos descritos no ANEXO [,  parte Ínteg`rante çl.este instrumehto.

CLÁLISULA SEGUNDA - DÁ RESPONSABILIDADE TÉCNICA
',

Serão responsáveí-§ {éànicos péla execução do presente contrato:   r        '   `
1.     MARIAAPARECIDA RODRIGUES OLIVEIRA -DELEGATÁRIA INTERINA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

`0             A  despesa  prevista  `na  cláusula  anterior  correrá  por  conia  da  sçguinte  dotáção  orçamentária,.cQnstante  do

orçamento parao'corrente exercíciofinanceiro:                                                                                                         .  '.          {     .

Unidade: 030300 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA
Proi.eto/AtMdade (AçãQ): 2.033 t MANUTENÇÃO DAS AçÕES DA SECRETARIA DE ADM.  E FAZENDA
Eiemçnto:  339039ooQooo : Qutros Serviços Tercéirôs - Pessoa Juríçiica
Fonte:  1500 -Rec`ursos não vinculados de lmpostos

CLÁUSULA QUARTA - DÀ FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  -

A aquisição dos serviços,  consubstançiada no presente instrumentQ, foi objeto d.ç DISPENSA DE LIciTAÇÃo N°
07-033/2023,  de acordo com o dispos{o no Artigo 25,  lnciso 11 da Lej  N" 8.666/93 e suas alterações,  publicada no
Diário   Oficial   do   Município,   a   que   se   vincula   este   contrato,   bem   como   nos document

PROCESSO ADMINISTRATIVO. N°  114/2023,  além  de submeter-§e  aos  prec`eitos de direit
se lhes, supletivamente] os princípíos da teoria geral dos contratos e as disposições de çlireit

`yl                         ..              '     1

CLÁUSULÀQÚINTA.-DOVALORDOCONTRATO       `.       .         „   ,.

istantes   do
apiic'àhdo-
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0

0  valor  total  dos  serviços  está  orçado  em  R$  11.718,10  (Onze  mi[  setecentos  e  dezoito  reai§  e  dez
centavos),  conforme  proposta  apresenta  de  01  (uma)  parcela  de  11.718,10  (Onze  mil  setecentos  e dezoito
reais e dez centavos), conforme ANEXO 1.

Parágrafo  1°  -  Os  preços  serão  reajustados  anualmente  com  base  no  lNPC,  ou  outro  índice  que  o. venha  a
substituir, podendo, entre{anto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes.

Parágrafo 2° -Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, a mesma irá arcar
com  as  despesas  do  deslocamento,  hospedagem  e  alimentação  dos` técnicos  dg  CONTRATADA,  cgnforme

previsto no Anexo I -demonstrativo de custos, constante da proposta de prestação de serviços.

Parágrafo  3°  -  Quando  a  visita,  solicitada  pela  CONTRATANTE,   se  der  em  local  distinto  das  Sedes  da
CONTRATANTE   e   da   CONTRATADA,   a   CONTRATANTE   arcará   com   as   despesas   de   deslocamento,
hospedagem e alimentação.

Parágrafo 4° - Os materiais a serem utilizados pela CONTRATADA para realizar os sewiços na sede desta será
custeada pela CONTRAl-ANTE mediante prévia autorização.

CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA

0   prazo   do   presente   contrato   vigorara   na   data   de   sua.  assinatura   após   a   entrega   da   autorizàção   de
fornecimento/serviço,  com  vigência  até  31/12/2023  ou  quando  suóeder à  total  con.cl.usão  e  entrega  do  objeto
contratado.

Parágrafo  Únioo:  0  referido  contrato  poderá  ser  prorrogado  hos  termos  do  inciso  11,  artigo  57,  da  Lei  n°.
8.666/93,  a critérios das  partes,  desde que satisfeita às obrigações  pertinentes durante o período que vigora o
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENT0 EDA FISCALIZAÇÃO

A execução do presente contrato seja acompanhada e fiscalkada por sewidor designado pela CONTRATANTE,
com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da
execução contratual.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
`1

A  fiscaiízação  d`a  execução  do  presente  contrato  efetuadà  pela  éoNTRÁTA-NíE  ná`o  exciui  e  neh  reàuz  a
responsabilidade da  CONTRATADA,  inclusive  perante terceíros,  por qualquer irregularidade de seus agentes e
prepostos (ariigo 70, da Lei n° 8.666/93),  ressaltando-se,  ainda,  que mesmo atestado o fomecimento do Qbjeto,
subsistirá a responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qua]idade e segurança do serviço

CLÁUSULA NONA -DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATA.DA

Por este instrumento, a CONTRATADA obriga-se a:
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a)  entregar/executai  o  servjço,  objeto  deste  contrato,  com  os  deveres  e  garantias  constantes  no  Anexo  1  e
documentc)s que são parte integrante deste instrumento;
b) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste instrumento;
c) comunicar ao Fiscal do Contrato,  por escrito,  qualquer anormalidade na execução do, presente instrumento e

prestar os esclarecimentos julgados necessários;
d)  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade com  as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas, de acordo corn o inciso XIII, do artigo 55, da Lei
n° 8.666/93;
e) responsabilizar-se pe|os encargos trabalhistas, `previdenciários, fiscai§ e comerciais,  resultan{es da execiição
deste contrato.

0
CLÁUSULA DÉCIMA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Por este instrumento, a CONTRATANTE:

a)   proporcionar  todas   as   facilidades   para   que   a   CONTRATADA   possa.  desempenhar   os   c`ompromissos
assumidos neste Contrato;
b) promover os pagamentos nas condições e prazos estipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO   .

Este Contrato poderá ser alterado  nos casos previstos no art. 65,  da  Lei n° 8.666/93.  desde que haja interesse
da_CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS  PENALIDADES

Além  do  deúer de-ressarcir a  CONTRATANTE  por eventuais pérdas  e danos causados  pela  CONTRATADA,
po[ descumprir compromissos contratuais definidos  neste instrumento,  poderão  ser-[he impostas,  sem prejuízo
das sanções elencadas nos artigos 81  a 88 da Leí n° 8.666/93.

As seguintes penalidades;

1 - Advertência, a ser aplicada sempre por escrito;
[i  -Muita,  a  ser  apiicada  á  razão  de  o,i%  (um  décimo  por  cento) 'soÉre  à Eválor  totai  do  Coh{rato=,`' bc)r `dLa  de
atraso, não` podendo o valor máxinio da multa exceder a 10% (dez por cento) dg valor total do contrato;
111 -Suspensão do direito de licitar e contratar com entidades das Finanças Públicas;
lv -Declaraç.ão de inidQneidade para licitar e contratar no caso de reincidência em falta grave;
V-As  sanções  prévistas  nos  incisos  1,  111  e  lv desta  CLÁUSUIA poderão  ser aplicadas juntamente com  a do
inciso 11, facultada a defesa prévia da CONTRATADA,  no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA D.ÉCIMA QU'ARTA -DA RESCISÃO UNILATERAL

A  inexecução  total  ou  parcial  por  parte  do  contrato  assegurara  a  CoNiF`ATANTE  o  dir
termos do artigo 77 da Lei n° 8.666/93, de 21  de junho de 1993 e suas alterações,  bem co
no artigo 78` da mesma lei, garantidos a prévia defesa semp[e mediante notificação por escr

L`,.

nos Ca
scisão  nos
Os çitados

`r`



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba
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Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo,  se ocorrer alguma das hipóteses previstas no
Artigo  77°,   78°  e  79°.   da   Lei   Federal   n°   8.666/93,   sem  que  caiba  qualquer  tipo  de  inden.ização  para  o
CONTRATANTE.

Parágrafo Únioo: A rescisão também se submeterá ao regime previsto no artigo 79,  seus incisos e parágrafos,
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

0

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA PUBLICAÇÃO

0 CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Coritrato, em extrato, no Diário Oficial do Município e
Átrio Municipal para conhecimento dos interessados, conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei
n° 8.666/93.

E por estarem de acordo com as condições estipuladas, lavrou-se o presente Contrato em o3 (tré.s) via.s de iguai
teor e para o mesmo efeito, o qual depois de lido e achado conforme, e assinado pelo Contratante, Contratada e
testemunhas.

•.+.

Valente -BA., 03 de março de 2023.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

!',í

REGISTRO DE IMOVEIS E ,HI`POTEÇAS TITULO§ E
OMARCA DE VALENTE

#uEstr,tioLIVEIRARECIDA R
lnterina

_-:---:--:::f_:----í__:_--_=:-_=-:-:-                   :_--::-----::----::_.--:£:-:-_,_j :_-f:-_í.=:



0

PREFEITURA MUNICIPALDE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
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ANEXO I AO CONTFUTO N° 07|/2023

DISCRIMINAÇÃO  DO OBJETO,  DO PREÇO,  ÉO ÓRGÃO E DO CRÉD|TO ORÇAMENTÁRIO:

:#N:íÁER:Ã:ãoDÊreÊ#àÉRnct,rÂt€tREpàruoMb£eá;MaERÊgTBÊTANÇoÃTPFPcEAãgE§ESÊTEÊpjEuCD,fc+%PANE#

CONTFUTADO:   REGISTRO   DE  IMOVEIS   E  HIPOTECAS  TITULO§  E  POCUMENTOS   DA  COMARCA  DE
VALENTE -CNPJ 29.601.848/0001-58

Os  valores  são  abaixo  discriminados,  por  Unidade  Orçamentária.  conforme  autorização  de  fornecimento  em
anexo ao processo de Disper`sa n° 07-033/2023.

As  despesas  prevjstas  abaixo  correrão  por  conta  do  seguinte  Órgão  e  dotaçêQ  orçamentária,  constante  do
orçamento para o Ççirrente exercício financeiro:

CONTRATANTE:  Município de VALENTE inscrito no CNPJ/MF sob o  n° | 3,845.896/0001-51,  representado pela
Sr.  EDSON  LUIZ ALMEIDA OLIVEIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazçnda.

Unidade: 030300 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Projeto/Atividade (Ação): 2033 - MANUTENÇÃO DAS AçÕES DA SECRETARIA DE ADM.  E FAZENDA
Elemento: 339039000000 -OutrQs se.wiçosTerççiros-PesâoaJHrJdiQa      .         =         .
Fonte: 1500 r Beçursos não vinculados de [mposto.s

TOTAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTFLATOS
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Valente -BA., 03 de março de 2023.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

0
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Edição cletrôn7ca dlsponível no sTte `^mm/.om\n]Iente^ranst)arencTaoficlalba.coiTi.br e garantído sua autenticldade poT certifícado diBltal lcp-BRASIL

PREFEITum MUNICIPAL DE
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•      EXTRATO  DÉ CONTRATO N9 071/ DISPENS.A N9 07-033/2023:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALizADA

PARA REALIZAÇÃO  DE  DILIGENCIAS  NO CUMPRIMENTO  DE  NOTIFICAÇ~ÕES  EXTRAJUDICIAIS,  NESTE  MUNICÍPIO.
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EXTRAT0 DE CONTRAT0 N° 071/2023.

oBJETO:oMünicípiodeValentenaBahiaavisaquefi`moucontratoa.travésàaDispENSAn°07-o33/2023,PROCESSO
ADM.  N.°  114/2023,  com  a Empresa:  REGISTRO  DE IMOVEIS  E HIPOTECAS  TITULOS  E  DOctm4ENTOS  DA

rce?i¥gâeptiEvys#n¥oE#:Íê.Ãool:Êsáo#=§,APÊ';pvEaào#Z'ÊARSpÁkilE#o|ZmAeçEàsÉtÉCÉE:ààÊeczfit:
NO  CUMPRlmNTO DE NOTIFICAÇÕES EXTRAJUDICIAIS, NESTE MUNICÍPIO. Data do contrató! 03/03/2023.
Validade do contrato: 31/12/2023.        .

Valente-Ba, 03 de março de 2023.

t

UBALDIN0 AMARAL DE 0I,IVEIRA
Prefeito.

0


